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O FORRÓ GANHOU DIVERSOS CONTORNOS E ADAPTAÇÕES 
COM GRANDE NOMES DA MÚSICA BRASILEIRA 

LEI reconhece o forró 
como manifestação da 
cultura nacional

[ ]Texto da lei nº14.720 foi publicada no 
Diário Oficial da União dessa quarta-feira

>>> MINISTRO DA FAZENDA

Haddad cita acordo e quer aprovação 
rápida de novo marco para seguros

O forró foi oficialmente reconhecido como uma 
manifestação da cultura nacional. O presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva sancionou a Lei nº 14.720 , 
publicada no Diário Oficial da União dessa quarta-
feira (08/11). A ministra da Cultura, Margareth 
Menezes, participou da assinatura, num ato 
acompanhado também pelo ministro das Relações 
Institucionais, Alexandre Padilha, pelo deputado 
federal Zé Neto (PT-BA), autor da proposta, e pela 
senadora Teresa Leitão (PT-PE), relatora do projeto 
no Senado.

“Um passo gigantesco para o nosso forró 
nordestino, que passará a ter muito mais grandeza, 
respeito e possibilidade de fazer parte das políticas 
públicas em nosso país”, resumiu Zé Neto, numa 
postagem nas redes sociais.

Eternizado pelo ritmo inconfundível do poeta, 
cantor e compositor Luiz Gonzaga, cujos 110 anos 
de nascimento foram celebrados em dezembro 

de 2022, o forró ganhou diversos contornos e 
adaptações com grandes nomes da música brasileira, 
como Dominguinhos, Sivuca, Jackson do Pandeiro, 
Elba Ramalho, Alceu Valença. Mais recentemente, 
ganhou novas roupagens a partir do trabalho de 
grupos como Falamansa, Mastruz com Leite e Barões 
da Pisadinha, entre muitos outros.

SETE DÉCADAS
Nascido há cerca de sete décadas, em meados do 

século passado, a partir da mistura de ritmos como 
baião, xaxado, coco, arrasta-pé e xote, o forró tornou-
se uma das expressões musicais mais autenticas 
da música brasileira e conquistou multidões de 
admiradores. Sua importância é tamanha que 
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan) declarou, em 2021, as matrizes 
tradicionais do forró como Patrimônio Cultural do 
Brasil. 

O ministro da Fazenda, Fernando Haddad, 
disse ontem (8) esperar que um novo marco 
regulatório para os contratos de seguros no Brasil 
seja aprovado no Congresso até o início do ano 
que vem, nos termos do acordo alcançado pelo 
governo junto a empresas e a Superintendência de 
Seguros Privados (Susep).

O ministro afirmou ter a expectativa de que o 
tema seja discutido no Senado “nas próximas 
semanas” e de que “seja votado em caráter 
terminativo até o fim desse ano ou, no mais tardar, 
no início do ano que vem”.

Um projeto de lei sobre o assunto estava parado no 
Congresso desde 2017 e teve a tramitação destravada 
em março, quando a Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado aprovou o desarquivamento da 
matéria. O senador Jader Barbalho (MDB-PA) foi 
escolhido como novo relator.

Nessa quarta-feira (8), Haddad disse ter 
alcançado consenso com representantes do 
mercado e os reguladores para viabilizar a 
aprovação rápida do PL. “Depois de meses de 
negociação, o senador Jader Barbalho tem nas 
mãos hoje o resultado de um entendimento”, disse 
Haddad na abertura do 3° Congresso Internacional 
do Direito do Seguro, em Brasília.

“A parte final [do acordo] foi negociada na 
minha mesa. Entendo que isso contemplou as 
preocupações tanto do setor regulado quanto o 
regulador, no caso a Susep, na direção de um marco 
regulatório mais moderno, que dê mais segurança 
para os contratantes, que equilibre a relação e 
possa fazer nosso mercado regulado prosperar”, 
acrescentou Haddad.

Entre as arestas aparadas, esteve o 
desentendimento sobre o cálculo de sinistro 
e o dever das seguradoras de pedir todas as 
informações necessárias ao segurado antes da 
assinatura de contrato, de modo a não poder, 
depois, alegar o ocultamento de algum detalhe e 
consequente anulação do contrato.

O novo projeto para o setor foi apresentado em 
outubro pelo governo junto com Confederação 
Nacional das Seguradoras (CNSeg), que apoia a 
iniciativa. “Quanto mais confiança nos produtos 
de seguro, mais fácil será expandir esse mercado”, 
disse o diretor-presidente da entidade, Dyogo 
Oliveira, na ocasião.

Caso o novo projeto de lei seja aprovado, a 
estimativa da Fazenda é que o setor nacional de 
seguros e resseguros possa, no mínimo, dobrar 
de tamanho, diante da maior segurança jurídica 
proporcionada aos contratos.

“O Brasil tem um enorme mercado potencial de 
seguro, raramente comparável a qualquer outro 
mercado do mundo. Somos a 11ª economia do 
mundo e ficamos com a 7ª posição em ranking de 
alta no PIB do 2º trimestre de 2023, mas o mercado 
de seguros é apenas o 19º”, estimou Alessandro 
Octaviani, superintendente da Susep.

Hoje, não há leis específicas para regulamentar o 
contrato de seguro, que é regido por dispositivos 
inseridos em diferentes partes do Código Civil. 
O projeto de marco regulatório do setor é 
tido como uma das prioridades para a política 
macroeconômica do governo e faz parte da Política 
Nacional de Acesso ao Seguro.

(Agência Brasil)



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

378 Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 08 de Novembro de 2023 • Edição IVCMXLII

ld:0047DFDOBF47B72C 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

GABINETE DO PRESIDENTE 
C NPJ Nº 0 1.624 .224/000 1-37 

AVISO DE LICITAÇÃO , 
A Gamara Municipal de lpiranga do Piaul (PI). torna público. que se encontra abe~, 

cotaçao eletrônica de preços, conronne a Lei 8.666193 e suas atualizaÇôes posteriores, bem co~ ~ 
coloca á disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do ~~ -,, 
licitatório. 

► Pregão Eletrônico nº: 008/2023 

► Processo Administrativo n•: 01 212023 

► Objeto: "AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA 

o 
E~ DEMANDA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ - PI.<"' .,e.,' 

► Tipo de Licitação Menor preço GLOBAL ~ '-J" 
► AdJud1caçao POR ITEM ~ 
► Suporte legal Este procedimento llcltatôrio obedece Le no 8.666/93, suas atualizações 

pos teriores e o s demai s dis pos itivos le g a is pe rtine nte 

► Fonte de Recurso: SOO. ELEMENTO DE DESPE 

► Valor estimado: R$ 30.500,00 (TRINTA MIL~ ~IN 

► Dala da abertura: 22/11/2023 às 08:30h no sitio : www.novobbmnat.com.br , ..... "' 
► O Edital e seus respectivos anexos, bem como informações quanto as especificações, .... ., 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão dlsponlvefs no endereço acima ou 

pelos sites: www.novobbmne~ ôo~ h' ps:l/www.tce.pi.gov .br/ . 

► Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos a Pregoeira ....... 
no endereço eletrônico: :c:r~iranaa15@omail com 

~~ _ _ , oe, .. , . .,_~ .. -~•=• 

6~$' Eugênia Maria Bulcão 

Pregoeira 

EOIF'ICIO VEREADOR LUIS RAMOS 
Rua José do Rego, 172 • Centro - lpiranga do Piauf • PI• CEP: 64540-000 - Telefone (89) 98803 8919 
Porlal : http://www.lplrangadopiaul.pl.leg.bf E-mail: çamaramunlclpaldelplranga@hotmall.çom 

ld: 1518F 1DE3ASDB72E 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE lPIRANGA DO PIAUI 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ N° 01 .624 .224 /0001-37 

AVISO DE LICITAÇÃO 

, 
A Câmara Municipal de lpiranga do Piaul (PI), torna público, que se encontra abe~, 

cot<"!ção eletrõnica de preços, conforme a Lei 8.666193 e su<"!s atualizações posteriores, bem~ o 

coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do e 

licitatório. 

► Pregão Eletrônico n°: 009/2023 O 
► Processo Administrativo n•: 013/2023 

► Objeto: " AQUISIÇÃO DE VEICULO 

CAPACIDADE PARA CINCO LUGARES, 04 PORTAS, ÚL TIM 

FABRICAÇÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU EL~TRICA; VID 

EL~TRICAS E TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA 

MARCHAS: AR-CONDICIONADO. PELICULA EM TO.D 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR) PARA A CÂMARA MUNICIP 

► Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL 

► Adjudicação: POR ITEM. 

► Suporte legal: Este procedimento à Lei no 8.666/93, s uas 

atualizações posteriores e os demais dl ifôsi t Y legais pertinentes. 

► Fonte de Recurso: 500. ELEMENT DESPESA: 40.90.52. 

► Valor estimado: R$110.820,00 ci T E DEZ MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS) 

► Data da abertura: 22/11/20 

► O Edital e seus respectivos anexos, bem como informações quanlo as especificações, ~, .... 
quantidades, prazos, ~al~es 1stimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou 

pelos sites: www.bbmnetlic itacoes.com.br· https://www.tce.pi.qov.br/. 
,1 ,e:::..:.. 

► lnfo~~s ~ d~icionais, düvidas e pedidos de esdarecimentos deverão ser dirigidos a 

Pregoeira no endereço eletrõnlco: çamaralplranga15@gmall.com 

~",, 

~ 
6# 

lpiranga do Piaui - PI , 07 de novembro de 2023. 

Eugênia Maria Bulcão 

Pregoeira 

EDIF'ICIO VEREADOR LUIS RAMOS 
Rua Jose oo Rego, 112- Centro - lplranga oo Plauf - Pt - CEP: 64640-000 - Telefone (89) 98803 8919 
Porlal : http·lfwww lpjr11no11dool11u1 pi 119 br E-mllll : CfmaramunJcipaldelplr11ng11@h9tma11 çom 

ld:167C375697E7B506 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO- PIAUÍ 

Porta ria nº 65 / 2023. União - PI, 01 de Novembro de 2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 48, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Art. 11, Inciso IX do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de União: 

RESOLVE; 

Art. 1° - Exonerar do cargo em Comissão de Assessor Legislativo Nível 
03, da Câmara Municipal de União-PI , o servidor Manoel de Jesus da Silva, 
CPF nº 578.426.633-00. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Regis tra-se, Publica-se e Cumpra -se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uniã o / PI, em 
primeiro de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

-01 -
End.: Ru,i Araollno de Ab,.u, 2211 Centro- Unllo- Piliul 1 CNPJ n• 35.155.315I0001-37 / Tel. (H) 328&.1187 

ld: 13B5AC65DCD3B510 

Porta ria nº 67 / 2023. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO-PIAui 

União - PI, 01 de Novembro de 2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 48, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Art. 11, Inciso IX do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de União: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear pa ra o cargo em Comissão de Assessor Parlamentar, 
na Câmara Municipal de União, o Sr. Alfredo Carvalho de Sousa Filho, CPF nº 
071.225.113-83. 

Art. 'Z' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de União / PI, em 
primeiro de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

-01-
End.: Rua Ar.ollno ct. Abreu, 2211 C.ntro - Unllo - Plaul I CNPJ n• 35.155.311/0001·37 / Tel, (16) 32155--1187 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

